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I

F a l a - s e ,  ultim am ente, cada vez mais, da supersaturação da adm inistração 
pública nacional. O intervencionismo estatal teria  atingido no Brasil um a 
proporção excessiva e prejudicial ao desenvolvimento da sua economia.

Seja como fôr, seria m anifestam ente errada e inexata a idéia que fizés
semos sôbre o atual âm bito dos serviços públicos brasileiros, se não tornássemos 
paten te que, ao mesmo tempo, existem na sua estru tura sensíveis claros e 
lacunas, incompatíveis com o progresso econômico espetacular do país, alcan
çado nestas últim as décadas.

Ors, entre as angustiantes lacunas que m uito contribuem  para um certo 
atraso da nossa organização adm inistrativa, cabe destacar a falta de órgãos 
capazes de proporcionar sos poderes públicos a faculdade de organizar, racio
nalizar e aperfeiçoar o m ercado do trabalho .

O m ercado “econômico”, com seus vários subsetores: o industrial, o co
mercial, o agrícola, o financeiro, o securitário, e tc . —  deixou, há m uito tempo, 
de estar à m ercê do jôgo espontâneo da procura e oferta.

O único setor pelo qual a adm inistração pública continua se desinteres
sando quase por completo, com resultados cada vez mais desastrosos para o 
bem -estar social e o progresso econômico, é o m ercado “social”, o m ercado 
em  que ‘se vende” e “se com pra” o trabalho .

O Brasil é, certam ente, no panoram a de 1957, o últim o grande país do 
mundo, de elevado potencial econômico cuja atitude em relação aos problemas 
de emprego se carecteriza por um  inexplicável passivismo, próprio do “clim a” 
do século X IX  ( “estado-polícia” ) e das fases já  absolutam ente superadas do 
desenvolvim ento sócio-econômico.

Entendem os por problem a de emprego no sentido acim a aludido, o con
jun to  das questões que digam respeito à procura e à oferta de trabalho, za  
intercâm bio interprofissional e inter-regional da mão-de-obra, assim como 
diversos fenômenos de patologia social no m ercado do trabalho, como sejam, 
particularm ente o desemprego e o subem prègo.

Estam os, nesse setor, atrasados, pelo menos de uns 30-50 anos em  con
fronto com os dem ais países que ocupam a m esm a posição do Brasil na escala 
de  progresso econômico e social.
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Todos ou quase todos êles estão dotados de órgãos especializados de 
intervenção no m ercado do trabalho, intervenção quer social (assistencial ou 
p ievidenciária), •quer econômica (orientada no sentido de garantir o “pleno 
emprego” ), quer educacional (serviços de orientação, seleção e ensino profis
sionais), quer, enfim, m eram ente organizacional (clearjng racional dos pedidos 
de trabalho e das ofertas de em prego), com vantagens relevantes e iguais para 
o capital, o trabalho e a coletividade nacional.

Se não lhes foi possível alcançar sem pre e em tôda parte a perfeição 
ideal, das reform as sociais de caráter institucional, atingido, p . e x . nos Estados 
Unidos, na  Ing laterra e em vários outros países com a criação do serviço 
nacional de emprêgo, a m aior parte  dos países avançados possuem, há  m uito 
tempo, por um  lado, um a rêde bem  organizada de órgãos públicos ou para- 
estatais de colocação do trabalho, e, por outra parte, sistem ss adiantados de 
seguro-desem prêgo. Ambas essas formas de intervencionismo estatal no m er
cado do trabalho funcionam dentro de um regime de perfeita coordenação, 
proporcionando aos poderes públicos instrum entos eficazes de atuação na 
economia de trabalho .

M esm o dentro da América L atina vários países, tais como p . e x . Argen
tina, Chile, Venezuela, Bolívia, México e Uruguai, anticeparam -se de muito 
ao Brasil na adoção de soluções amplas, atinentes aos diversos aspectos do 
m ercado do trabalho .

A organização tècnicam ente racional e construtiva das relações m útuas 
entre o patronato  e o assalariado, no que diz respeito ao emprêgo, à admissão 
ao trabalho e à demissão do mesmo, nada tem  que ver com a controvérsia 
en tre o sistem a irrestrito  de livre em preendim ento e o estatismo, contro
vérsia essa m uito em voga, entre nós, no m om ento. Se fôsse necessário com
prová-lo, bastaria apontar o funcionamento, nos Estados Unidos, país campeão 
da livre iniciativa, desde um  quartel de século, de um dos melhores e mais 
amplos serviços de emprêgo, jun tam ente com a sua contrapartida natural, o 
seguro social contra o risco econômico de desem prêgo.

A situação em que se encontra o Brasil, nesse particular, não difere 
consideravelm ente do estado em  que se encontrava, há  meio século, a economia 
de trabalho inglêsa e cuja análise nos proporciona o discurso pronunciado por 
W i n s t o n  C h u r c h i l l ,  —  naquela época, jun tam ente com o m aior reform ador 
social contem porâneo W i l l i a m  B e v e r i d g e ,  principal prom otor das leis sôbre 
a colccação do trabalho  e o seguro-desemprêgo — , discurso êsse pronunciado 
em junho de 1908:

“O trabalho é a única m ercadoria que não tem  m ercado. Tudo 
o mais é vendido por um  preço razoável, m as o trabalho, a mais 
preciosa de tôdas as “m ercadorias”, é a única coisa que a gente 
honesta tem  para  vender: o seu labor e a sua habilidade não têm  
mercado, devendo ser oferecidos de porta em porta e de cidade em 
cidade, à  procura de com prador” .

E vitando generalizações superficiais, não podem os negar que não faltam  
em nosso meio algum as soluções parciais e fragm entárias relativas a certos 
aspectos isolados do m ercado do traba lho .
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Assim, p .e x .,  dedica-se m uita atenção ao aperfeiçoam ento qualitativo 
da mão-de-obra industrial e comercial —  m ediante não só as notáveis reali
zações dos serviços sociais patronais de caráter técnico-profissional como o 
SENÂC e o SENAI, como tam bém  através de órgãos com petentes do M inis
tério da Educação e C ultura.

Não se descuida tam pouco da questão relevante de aproveitam ento dos 
contingentes de imigrantes e colonos.

M esmo na falta do seguro social contra o risco de desemprego, que ainda 
não foi incluído na órbita da Previdência Social, procura-se atender às neces
sidades dos involuntariam ente desempregados, recorrendo-se às técnicas de 
outra índole, como sejam os dois institutos sui-generis do direito tu telar trab a
lhista: a estabilidade e a indenização por despedida.

E, enfim, existe um a rêde relativam ente extensa de agências de coloca
ção e bólsas de trabalho, com fins não lucrativos. Infelizmente, tôdas elas são 
de vulto insignificante, âm bito lim itado de funcionamento, recursos técnicos 
deficientes.

Se não existe nessa m atéria um vácuo total, a precariedade das atuais 
realizações fragm entárias, m odestas e, sobretudo, carentes de orientação opor- 
tu n j, estão a exigir providências mais am plas e mais eficientes, aplicáveis não 
a um aspecto isolado dessa im portante e complexa série de problemes, mas, 
sim, ao conjunto das questões econômicas e sociais do m ercado do trabalho.

O que cum pre procurar é um sistema novo, uno, devidam ente integrado 
e plenam ente conjugado com as diretrizes do intervencionismo econômico 
propriam ente d ito .

A reforma, que nos propomos pleitear aqui, é, em últim a análise, uma 
nova e substancial reform a social que, sem dúvida, aum entaria as realizações 
relativam ente abundantes e, segundo alguns, excessivas da política social na
cional.

Contudo, de início, não seria justo deixar de to rnar paten te tudo o que 
distanciaria esta de tôdas as demais reform as trabalhistas, m uito expandidas 
entre nós no decorrer dos últim os 25 anos.

Em  prim eiro lugar —  e contrariam ente ao caráter predom inante da 
atual legislação e adm inistração trabalhista e social —  a organização do 
mercado do trabalho não obedeceria às finalidades redistributivas, aos obje
tivos de repartição, dentro do conceito de justiça social, da renda nacional 
entre o capital e o trabalho .

Tratar-se-ia, ademais, de providências economicam ente construtivas, 
com efeitos diretos e salutares sôbre a economia produtora, e isso indepen
dentem ente de seu incontestável alto valor social.

Enfim, tal reform a não acarretaria quaisquer novos encargos sociais que 
tan to  paiecem  pesar sôbre os ombros dos em preendim entos da economia 
p riv ad a .

I I

Na m edida em que a economia de trabalho brasileira se diversifica, in
dustrializa e moderniza, os problem as do m ercado do trabalho, até então, por 
assim dizer, disfarçados e invisíveis, existentes em estado latente, assumem 
fatalm ente im portância cada vez m aior.
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No passado, predom inavam  a êsse propósito no Brasil conceitos ultra- 
otim istas. Costumava-se acreditar que “não havia, não há e não haverá nunca 
desemprego” e que “todos os que procuram  o emprego, podem  consegui-lo 
sem maiores dificuldades’’.

A realidade veio, porém, desm entir essa opinião, destituída de quaisquer 
bases objetivas.

Quaisquer que fôssem as razões de um a certa recessão que se faz notar uo 
panotf.ma de 1957 —  restrições ao crédito, elevados custos de produção que 
tornam  difícil a concorrência dos artigos nacionais no m ercado m undial, o seu 
limitado consumo na praça local, intim am ente ligado ao restrito  poder de 
compra das classes populares, dificuldades cambiais, transtornos inflacionários, 
mas tam bém , até certo ponto, deflacionários, e tc . —  a sua repercussão sôbre 
a relação entre a procura e a oferta da mão-de-obra é forte e acentuadam ente 
piejudicial.

Apareceram, pela prim eira vez, os fenômenos de volumoso desemprego 
industrial que já tornam  m anifestam ente obsoleta a atitude do tradicional 
passivismo com relação ao m ercado do trabalho .

Não nos iludamos a êsse respeito: tendo saído da economia pós-colonial, 
preponderantem ente agrícola e m onoculturel e alcançando paulatinam ente os 
graus superiores de desenvolvim ento econômico, o Brasil tem  que enfrentar 
as conseqüências sociais dos variáveis ciclos da conjuntura nacional e, até, 
m undial.

Suponhamos argum enti gratia que não haja  ainda, em nosso meio, desem- 
prêgo, quer de caráter estrutural e demográfico, quer apenas conjuntural, 
passageiro e parcial, sem gravidade que apresenta em  vários outros países, 
onde constitui um flagelo alarm ante.

Admitindo-se, mesmo, hipotèticam ente, o estado de “pleno em prêgo”, 
convem indagar se não existem no m ercado do trabalho  brasileiro fenômenos 
relativam ente estáveis e de im portância sócio-econômica incontestável, que 
justifiquem  a intervenção ativa da política nacional de em prêgo.

A resposta a êsse quesito não pode ser negativa.
Em  prim eiro lugar, o que salta aos olhos é um  núm ero elevado de desa

justes, de caráter objetivo ou subjetivo, no exercício do trabalho . D ificilm ente 
poder-se-ia afirm ar que os trabalhadores estejam , de um  modo geral, p lena
m ente adaptados aos empregos em que se encontram , que existe sem pre um 
ajuste ideal entre os trabalhadores e  seu emprêgo, que os assalariados desem 
penham  o trabalho correspondente a seus pendores, habilidades e qualidades, 
físicas, psíquicas e profissionais. N ão é de outro m odo que se poderia garantir 
os padrões otimais de rendim ento do trabalho e da produtividade econômica, 
em geral.

Vice-versa, nada parece com provar a distribuição da m ão-de-obra entre 
os diversos setores de atividades econômicas e as diversas em prêsas de  modo 
s  lhes assegurar a disponibilidade da m ão-de-obra de que precisam  para 
atmgir os níveis supremos de eficiência funcional.

O utro aspecto negativo que se nos depara relaciona-se com as crescentes 
dificuldades que encontra, há m uito tempo, a nova geração —  os num erosos
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contingentes dos trabalhadores jovens que, todos os anos, entram , pela pri
meira vez, no m ercado do trabalho, procurando integrar-se na economia. 
Apesar do ritm o considerável da industrialização e dos incentivos ao emprêgo 
dcs menores que proporcionam as taxas inferiores de salário-mínimo, previstos 
para êsse grupo dos trabalhadores, os novos empregos disponíveis e acessíveis 
à cam ada em questão não parecem acusar um a taxa de aum ento desejável. 
D e um modo particular, o índice de seu aum ento fica abaixo do índice de 
influxo perm anente no m ercado dos trabalhadores de idade m enor em busca 
do prim eiro em prêgo. A absorção dêsses novos contingentes pela economia 
de trabalho, efetua-se, pois, com atraso e apenas dentro de alguns limites, 
deixando sempre um a certa margem para os grupos economicamente inativos. 
A curva ilustrativa do estado de emprêgo, obtida da estatística previdenciária 
parece evidenciar um a relativa estagnação dos quadros pessoais da economia 
industrial e, ainda mais, de vários setores correlatos. Êsse fenômeno de 
chamado "desemprêgo inicial” que, evidentem ente, não se m anifestaria através 
dos dados a respeito dos casos de despedida —  mesmo se tais dados existis
sem . . .  —  constitui um elem ento im portante e bastante engustiante da nossa 
economia de trabalho .

O que agrava, por sua vez, de modo perm anente e ininterrupto a situação 
no m ercado do trabalho são os fenômenos de êxodo rural em massa que, 
afinal de contas, não podem ser considerados como problem as exclusivamente 
brasileiros, de vez que aparecem  no panoram a de todos os países. Constitui, 
todavia, um a particularidade bastante acentuada do m ercado do trabalho 
nacional, o fato de que os deslocamentos da rus para urbs vêm sendo in tim a
m ente entrelaçados com as poderosas correntes m igratórias inter-regionais, 
sobretudo da região do N ordeste para os Estados costeiros e sulinos. T ais 
correntes, de preponderante origem clim ática e ecológica, não podem  ser 
condenadas na sua íntegra, pois, em sua ausência, encontrariam  obstáculos 
intransponíveis na falta da mão-de-obra, os processos de industrialização, de 
relevância máxim a sob o ângulo do progresso econômico do país. Entretanto , 
êsses movimentos criam, como é notório, tôda um a série de problem as graves e 
angustiantes tan to  na zona de proveniência —  zona “de qua” —  dos m igrantes 
(fa lta  de braços na economia agropecuária), como, e ainda m uito mais, na 
zona de estino —  zona “ad quem ” —  influxo caótico dos numerosos contin
gentes da mão-de-obra simples, não qualificada, cuja integração, difícil e de
morada, nas condições sociais e econômicas dos centros urbanos não se processa 
sem levar a um acentuado m al-estar social. Às vêzes êsses movimentos signi
ficam, em últim a análise, apenas a transferência mecânica do pauperism o rural 
para os centros urbanos e fabris. . . A variação na intensividade dcs movi
mentos de migração interior é m uito acentuada, sobretudo em função da 
gravidade do fenômeno de estiagem no N ordeste do país. Assim, a estatística 
do movimento de im igrantes nacionais no Estado de São Paulo  dem onstra 
oscilações bastante fortes: a imigração subiu de 100 mil em 1950 a 253 mil 
em 1952, daí baixando novam ente para um núm ero em tôrno de 100 m il.

No balanço geral dessas correntes os efeitos prejudiciais da migração in
terior que, quanto ao seu volume, não encontram  alhures quaisquer paralelos, 
e que, ademais, se processam de modo absolutam ente caótico e descoordenado, 
prevalecem, sem sombra de dúvida, sôbre as suas conseqüências favoráveis.
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Todas essas particularidades do m ercado do trabalho brasileiro bastariam  
por si sós para justificar as providências am plas e incisivas de um a adm inis
tração especializada de em prego.

O que, por sua vez, não pode passar despercebido, é o agudo contraste 
entre a m obilidade anorm al da mão-de-obra que se m anifesta desta forma 
particularm ente prejudicial pela sua orientação anárquica, anti-social e an ti
econômica, pelos trem endos danos e sofrimentos que acarreta, pelas enormes 
dificuldades de absorção dos im igrantes nas regiões para que se deslocam e 
a falta acentuada da mobilidade de trabalho naquilo tudo que seja normal, 
sadio, construtivo e proveitoso.

Com efeito, são m uito raros os casos em  que o trabalhador abandona, 
por sua própria iniciativa, o emprego que exerce, oferecendo seus serviços 
profissionais, dentro ou fora de seu setor anterior do trabalho, e sobretudo em 
áreas diferentes do território  nacional, procurando, assim, um  outro trabalho 
melhor rem unerado e m elhor adaptado às suas qualidades, pendores e pre
ferências.

Não nos referimos aos fenômenos de rotatividade ( turn-over) casual e 
fortuita da m ão-de-obra que, aliás, contiàriam ente às impressões superficiais, 
não parece alcançar, entre nós, de um  modo geral, índices particularm ente 
a larm an tes.

A acentuada im obilidade do trabalho, fator altam ente re tardatario  das 
relações hum anas dentro  da economia moderna, resulta, em  prim eiro lugar, 
da  impossibilidade de se obterem  quaisquer informações seguras e exatas a 
respeito das possibilidades de emprêgo existentes fora do alcance im ediato do 
trab a lh ad o r.

O que, por seu turno, contribui consideravelm ente para petrificar o exer
cício do emprêgo são as norm as protetoras do trabalho, sobretudo as relacio
nadas com dois institutos específicos do direito de trabalho: a estabilidade e 
3 indenização. N ão nos cabe apreciar a essa a ltu ra  am bas as soluções acima 
referidas, m uito controvertidas quanto à sua operação econômica e que, sob 
°  ângulo social propriam ente dito, significam nada menos e nada mais de que 
um a espécie de sucedâneo rudim entar do seguro-desem prêgo. E ntretan to , não 
Podemos deixar de assinalar seus efeitos fortes e incontestavelm ente negativos 
sôbre a im obilidade de em prêgo. Receosos de perder as vantagens em 
curso de aquisição”, acum uladas pelo exercício do trabalho no período de 
alguns anos, os trabalhadores preferem  continuar no seu emprêgo, m esm o que 
Por razões óbvias, objetivas ou subjetivas, não seja conveniente a perm anência. 
Em alguns casos pelo seu trabalho irregular, ineficiente e im produtivo ten tam  
levar seus em pregadores a despedi-los, o que, além dos benefícios pecuniários 
imediatos daí provenientes, lhes possa abrir novas possibilidades de engaja
m ento em condições melhores às atuais.

Se a mão-de-obra simples é abunde nte, e, até, superior à sua prccura, há 
Por outro lado, acentuados deíicits no que diz respeito ao trabalho  semiquali- 
ficado, qualificado e altam ente especializado, o que m uito prejudica as novas 
iniciativas industriais.

Pois bem, nessas condições, impõe-se o m aior esforço no sentido do tre ina
mento vocacional dos trabalhadores. Contudo, as previdências nesse sentido 
esbarram  num a série de obstáculos, entre os quais, ao nosso modo de ver, cabe
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lugar de particular destaque às m edidas de intervencionismo salarial. Orien
tadas por enquanto —  sem o “salário m óvel” e sem o salário-mínimo profis
sional —  no sentido da determ inação pura e simples das taxas mínimas de 
salário, e beneficiando, assim, de preferência, as classes baixas da pirâm ide 
salarial, isto é, os trabalhadores não qualificados, m uito contribuem  para um a 
acentuada uniformização dos níveis de rem uneração. Por conseguinte, não 
deixam, na distribuição do “fundo salarial”, m aior margem para a diferenciação 
dos padiôes de salários, de acôrdo com o gênero do trabalho exercido, quali
ficado ou não. Em  outras palavras, a economia de trabalho brasileira não 
dem onstra m aior diferenciação dos salários em obediência ao critério da 
habilitação profissional dos traba lhadores. Assim, faltam  incentivos econômicos 
suficientes para a qualificação vocacional se não se compensam devidam ente 
as “inversões” em dinheiro e tem po gastos com o treinam ento .

Os program as de aprendizagem industrial e comercial e de ensino 
profissional m anifestam, de certo, várias realizações m uito lisonjeiras. Resta, 
porém, saber se, dada a inexistência dos serviços de emprêgo, podem garantir 
aos trabalhadores beneficiados o pleno aproveitam ento prático das suas quali
dades vocacionais assim adquiridas no trabalho rigorosamente adaptado a seu 
avanço técnico-profissional. Pela mesma razão, —  falta dos órgãos de em 
prêgo —  não parece de antem ão assegurado se, sem previsão criteriosa sôbre 
as futuras necessidades do m ercado de trabalho, que sofrem alterações per
m anentes de ordem tecnológica e de índole diferente, os trabalhos do  SENAI, 
do SENAC e das dem ais entidades com petentes atendem  do m elhor modo 
às exigências da economia produtora e distributiva nos anos futuros. Quanto 
ao treinam ento dentro da indústria, o chamado T W I (Training w ithin Indus- 
tr y ) , o balanço dos serviços técnico-educacionais continua relativam ente inex
pressivo e deficiente.

Esse esbôço sumário dos problem as do m ercado do trabalho seria ainda 
incompleto se não fizéssemos referência ao modo em que atualm ente se pro
cessa a admissão ao em prêgo.

Ora, o que se nos depara aqui, em virtude da falta ou m anifesta preca
riedade dos serviços institucionais da política de emprêgo, é um empirismo 
rudim entar que não se coaduna de m aneira algum a com a etapa relativam ente 
avançada de desenvolvim ento geral da nossa econom ia.

E m  flagrante contradição com as avançadas norm as que regem a seleção 
do pessoal a serviço dos órgãos da adm inistração estatal e paraestatal (sistem a 
de concursos: obra notável do D .A .S .P . ! ) ,  as em prêsas de economia privada 
recorrem  ainda às técnicas visivelmente obsoletas e contraproducentes. São 
elas os métodos de anúncios nos jornais, colunas de “precisa-se” e “oferece-se”, 
de “engajam ento no portão da fábrica”, de avisos a respeito das vagas exis
tentes, de recomendações pessoais e os dem ais processos, casuais e fortuitos, 
destituídos de qualquer base objetiva. A economia privada não acusa a êsse 
respeito progresso algum . O engajam ento dos trabalhadores, processado com 
freqüência pelo capataz ou pelo chefe de oficina, mesmo sem  intervenção dos 
serviços de pessoal da emprêsa, sem averiguação prévia das aptidões e quali
dades dos trabalhadores leva, às vêzes, à “anti-seleção” do pessoal a serviço 
dos em preendim entos privados. Até a chefia de pessoal das em prêsas de 
tam anho médio e grande limita-se, do mesmo modo como costum ava acontecer 
no passado remoto, ao uso de antiquadas e obviam ente prejudiciais técnicas de



E c o n o m i a  e  A d m i n i s t r a ç ã o 13

seleção do pessoal que se pretende con tra tar. Sem preconizar as formas 
acentuadam ente refinadas de admissão, com recurso às técnicas m odernas de 
psicotécnica a serviço da seleção e orientação profissional, as vezes dispen
diosas e complicadas demais, é m ister salientar que tais formas de recru ta
mento, a rigor, sujeito apenas ao exame médico rudim entar dos trabalhadores 
engajados não pode deixar de levar aos resultados nitidam ente prejudiciais, 
quanto às’ características do pessoal a serviço das em prêsas privadas.

Nas considerações que precedem tentam os apontar alguns m ales orgânicos 
do m ercado do trabalho concentrando a nossa atenção sôbre a economia que 
para fins de simplificação terminológica denom inam os de “urbana” ; nessa 
exposição procuram os sempre tornar patentes os defeitos provenientes da 
inexistência dos serviços adm inistrativos de em prêgo .

Ora num  país em que a maioria da população econom icam ente ativa —  
uns 6 0% ' —  continua ainda integrada na economia rural, dedicando-se às 
atividades agropecuárias, não podemos deixar de apreciar, pelo menos de 
modo m uito resumido, a validez das observaçoes e conclusoes acim a form u
ladas no que respeita ao m ercado do trabalho  ru ra l.

Como é natural, seria errado ten tar equiparar os traços característicos do 
m ercado rural aos de m ercado urbano.

O trabalho assalariado, típico das relações industriais, de m esm o modo 
como aliás tam bém  o trabalho autônom o e independente, perfazem  apenas 
um a fração’ da economia agrária. U m a outra e considerável parte  das ativ i
dades agrárias vêm sendo executadas, dentro  desse setor da economia, sob 
as formas de arrendam ento, parceria m eeiria e outras análogas, eqüidistantes 
do trabalho dependente e independente, que nao encontram  paralelos na
produção m anufa tu re ira .

No m ercado rural de trabalho assalariado não se fazem  notar, de um  
modo geral graves fenômenos de desemprêgo no sentido estrito dessa palavra. 
M uito pelo’contrário, aparecem  com freqüência desajustes de índole contrária, 
isto é, os deficits da m ãode-obra.

O aue caracteriza a economia rural, é um  mal, de certo, não menos grave,
. q „ ;„t£>írnmpnte diferente: o subemprêgo, isto é, em essência,

mas ce  na ureza ^  q sencj0 devidam ente valorizados os
o emprego xmprodutwo, eOT q fatalm ente le v a «a rendim entos baixos
recursos hum anos disponíveis., ^
dos econômicam ente ativos na agricultura. O subemprego, devido a  sub- 

i- ~ j  à falta de meios técnicos, a  orgamzaçao rudim entar
p. a ízcçuo a ’ s0 insuficiente de adubos, fertilizantes, inseticidas,dos processos de cultura, ao u ^  dc ^

etc. m as am ® ■ soiução escapa à alçada natu ral do serviço de
outra serie de Prob^ f prevalecem ainda, quanto ao recrutam ento  da 
em prego. N a econ auadas de protótipo colonial ( “contratadores de tra - 

Praxe® ‘ tese p 0deriam  ser substituídas pela operação de bôlsas 
oalhadores ), alvo em algumes zonas de lavoura mais ad ian tada
d e traba lho . E n t r e t a n t o , ^  de pr0duçã0) seria> talveZj p rem atura a
e com m aior conce = ju jr Ds campos no âm bito dos órgãos institucionais 
iniciativa no sentido de inC) "  lho

de política de merC^d aspectos, aliás im portantes, já  acim a referidos e rela- 
cionados co m Y d e slo cam en to s  da mão-de-obra rural para os centros urbanos.
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não seria oportuno nutrir esperanças exageradas quanto à eventual contribuição 
dos serviços aqui sugeridos para a m elhoria das condições sociais da zona 
ru ra l. Elas se prestam  m uito mais a constituir objeto da reform a agrária que 
teria por objetivo a remodelação do sistem a de propriedade rural ou, ainda, 
a rigor, das providências de serviço social rural; adaptado às condições e 
necessidades específicas dos campos.

III

Nas considerações precedentes fizemos a ten tativa de dem onstrar a razão 
de ser da ativa política do m ercado do trabalho, aceitando, para fins da ex
posição dêsse problema, o pressuposto que o Brasil não tenha ainda sofrido o 
im pacto do desem prêgo.

Ora, essa premissa não corresponde à realidade.
Sem que se deva exagerar a atual incidência do desemprêgo industrial, 

que, por enquanto, não acusa gravidade alarm ante, convém assinalar que en
frentam os em 1957 êsse problem a a cujas conseqüências os poderes públicos 
não podem  ficar alheios e indiferentes. Seria política de avestruz pretender 
ignorá-lo, em bora não tenham os em nossas mãos todos os elem entos de in
formação, atualizados e completos, estatísticos e descritivos, a respeito das 
causas e efeitos do desemprêgo, de seu vulto, formas e duração.

T rata-se de um  fenômeno de data  relativam ente recente. Com efeito, 
enquanto o nível de ocupação nos principais estabelecim entos industriais dos 
115 municípios mais im portantes do Brasil, quanto à indústria, e cuja produção 
representa m ais de 80%  do to tal nacional, dem onstrava, em 1955, a m édia 
anual bastante lisonjeira de 655 .174  operários ocupados, que, em 1956 subiu, 
mesmo, a mais de 800 .000  acusa, ao que parece, no decorrer do últim o ano, 
um a queda acentuada que, todavia, no seu conjunto escapa ainda a um 
côm puto estatístico exato.

A recente pesquisa da Delegacia Regional do T rabalho da Delegacia 
Regional do E stado de São Paulo  proporciona-nos, todavia, alguns dados a 
êsse propósito.

Evidencia o núm ero to ta l de desempregados na capital igual a 102.549 
pessoas. Observa que a taxa de m obilidade da mão-de-obra “transitória” 
atinge a 6 . 7 %  sôbre* o to ta l da população a tiv a . Calcula em 3 1 .4 %  as 
dispensas do emprêgo, em 9 . 8 %  as despedidas por falta de serviço e em 2%  
—  em vista do fecham ento das em prêsas. Observa que 4 3 .2 %  dos desem 
pregados perderam  o emprêgo em virtude de motivos d iretam ente relacionados 
com a situação econômico-financeira das respectivas firm as. A nota a dispa
ridade entre as demissões (2 8 .4 %  das firmas dispensaram  um a parte  de seu 
pessoal) e as admissões ao emprêgo (apenas 1 . 4 %  das firmas adm itiram  novos 
trabalhadores). Enfim , constata que, dos 1 5 .4 %  dos em pregados que deixaram  
o serviço nestes prim eiros meses de 1957 apenas 7%  conseguiram re- 
em pregar-se.

Todos êsses dados não são porém  capazes de nos dar um  quadro exato 
e com pleto da situação mesmo no estado mais industrializado do B rasil. 
Q uanto às partes restantes do território nacional, tem os que recorrer às estim a
tivas de valor precário; assim, acredita-se que o to tal de desem pregados deva 
oscilar em tôrno de 300 .000  pessoas.
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Sabemos, pois, que existe a febre, até alta, m as não dispomos de um 
term ôm etro capaz de m edi-la. Tateam os no escuro quanto à apreciaçao 
numérica dêsse fenôm eno. E ’ natural que apenas o serviço de emprêgo,. 
conjugado com o seguro-desemprêgo —  e não inquéritos avulsos organizados 
ad hoc —  podia nos proporcionar o controle eficaz do m ercado do trabalho, 
inclusive a observação sistem ática e perm anente de suas tendências quanto 
ao emprêgo e desem prêgo.

D e vez que se tra ta  de fenômenos relativam ente novos, na economia de 
trabalho brasileira que, por conseguinte, escaparam  a quaisquer estudos sócio- 
econômicos nacionais de m aior profundidade, nao parece fora de proposito 
tecer a esta altu ra algumas considerações a respeito do desemprêgo dentro 
dos sistemas contem porâneos de economia ad ian tada de livre em preendim ento.

Não nos parece necessário abordar aqui o exame minucioso das diversas 
definições de “desemprêgo” e de “desempregado .

D e acôrdo com a análise particularm ente feliz da R epartição  Internacional 
do Trabalho,

“o desemprêgo —  a inabilidade de um  traba lhador válido de 
encontrar emprêgo -  é a  condição criada pelo sistem a econômico 
baseado na livre em prêsa e inerente a êsse sistema; reflete a ins
tabilidade que constitui a característica orgânica dêsse sistema; é 
um a parte do preço que tem  de ser pago se a produção tem  que 
evoluir sem controles, explorando novas técnicas e invenções e 
adaptando-se às alterações na procura, dentro da com petição incen
tivada pela busca do lucro .

Por outro lado basta assinalar que na m aioria das leis nacionais relativas 
a essa m atéria se atribui a qualidde de desem pregado “involuntário” ao assa
lariado fisicamente capaz de trabalhar que, tendo perdido, sem sua culpa, 
o ernnrêeo e apesar de estar disposto a aceitar outro emprego, condizente 
com suas capacidades e aptidões, educação, geral e profissional, e tc .,  não pode, 
todavia por causa das dificuldades externas, encontrar ta l em prego.

O c o n h e c im e n to  das diversas formas e m odalidades de desemprêgo, de 
acôrdo com suas o r ig e n s  e causas econômicas, parece-nos, porém, m uito mais 
útil ao exame do problem a do que as_ simples consideraçoes terminologicas, 
relacionadas com tais ou quais definições. ^

FviHpntemente o diagnóstico do desemprego interessa-nos apenas na  me-
’ m v e ita r  à  su a  te r a p e u t ic a . d id a  e m  q u e  p o ssa  a p r o v e ita

j  do desemprego brasileiro e as suas características
Procurando as método eliminatório, abstendo-nos de considerar

especificas, servimo-n d ê s s e  fenômeno inexistente em nosso m eio. 
alguns fatores determ inantes aesoe

„  , „ nna re c e  a tu a lm e n te  n o  c e n a n o  d o  m u n d o , n o s  p a ís e s
O  d e se m p r e g o  q -]u jdog> a ssu m e c a d a  v e z  m a is  ca rá ter  d e  d e se m p r ê g o

c o n o m ic a m e n te  m  im p a c to  d o s  p ro c e sso s  r e v o lu c io n á r io s  d e  a u to m a -
e cn o lo g ic o , d e v id o  trem a d a  d a  p ro d u çã o  sô b re  o  m e r c a d o  d o  tr a b a lh o ,
iza ça o  e  m e c a m z a ç  - e s  n a  té c n ic a  in d u s tr ia l ( in c lu s iv e  n o v a s  fo n te s

E ssa s  e  a in d a  varias> ^  em p r ê sa s  i e v a m  à d im in u iç ã o  c o n s id e r á v e l

dosT cnüngenteT dos trabalhadores como, aliás, subsidiàriam ente, à to ta l revi
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ravolta na pirâm ide dcs seus quadros pessoais: a limitação máxima ou, mesmo, 
supressão to tal da mão-de-obra simples e semiqualificada e o considerável 
aum ento dos grupos técnicos altam ente especializados. Surgem fábricas 
“vazias”, aparentem ente destituídas de trabalhadores. Se a produção industrial 
nos Estados Unidos ultrapassou, em 1955, em 41%  seu volume no período 
de 1947 a 1949, ao passo que o emprêgo acusou o aum ento de apenas 8 . 3 % ;  
se, em setem bro de 1955, o número de empregos foi naquele país de 600 .000  
infericT ao de setem bro de 1953; se, enfim, em vários setores da indústria norte- 
am ericana (p . ex. a autom obilística) manifesta-se um a queda considerável 
do núm ero absoluto de trabalhadores, a despeito do aum ento sim ultâneo de seu 
rendim ento —  tudo isto revela o início de um increm ento substancial do 
desemprêgo tecnológico. E ’ verdade que os trabalhadores despedidos podem 
ser e realm ente vêm sendo reem pregados e absorvidos, com freqüência, por 
outros setores da econom ia. As elevadas inversões necessárias para a recon
versão autom ática das indústrias significam, em últim a análise, procura de 
mão-de-obra nos ram os da indústria aos quais cabe im plem entar essas in
versões. O enorme aum ento da produtividade, efeito fatal da autom atização, 
barateia o produto final e aum enta as possibilidades de consumo, o que, por 
sua vez, incentiva a expansão da economia produtora. Todo progresso eco
nômico estimula, via de regra, a criação de novos setores de atividades 
econômicas, cujas possibilidades de emprêgo compensam a longo prazo ou, 
pelo menos, m itigam  as conseqüências do “desemprêgo tecnológico” . E n tre
tanto, os efeitos diretos e imediatos da revolução tecnológica contem porânea 
agravam  incontestàvelm ente a situação do mercado do trabalho .

Seja como fôr, sem excluir a possibilidade de futuros reflexos dessas 
alterações sôbre a economia brasileira, dificilmente pode-se adm itir contribuam  
sensivelm ente para o atual desequilíbrio no jôgo da procura e oferta no 
nosso m ercado de traba lho .

Não se deve tam pouco atribuir m aior responsabilidade pelos distúrbios 
a tualm ente verificados no Brasil nas relações de emprêgo aos elementos 
próprios da sua dem ografia. Não nos referimos especificamente ao estático 
"subpovoam ento” do país, ncção essa que tem  de ser aceita como sua carac
terística de valor cientificam ente lim itado. E ntretanto , tudo nos leva a crer 
que as pressões populacionais —  apesar dos elevados índices de natalidade, 
apenas em parte  com pensadas pela alta m ortalidade, sobretudo infantil —  
não repercutem  consideràvelm ente sôbre a crise no m ercado de trabalho, a 
não ser em  conexação com o fenômeno de “desemprêgo inicial” . C ontraria
m ente ao que se verifica em alguns países da  América L atina com a sua 
saturação populacional e com fortes excedentes de crescim ento vegetativo 
(como sejam  p . e x .  H aiti, E l Salvador e Pôrto  Rico, como, aliás, tam bém  
na m aioria esm agadora dos países da Á sia), não é possível estabelecer no 
Brasil a relação de causa e efeito entre os fatores de índole demográfica e as 
perturbações que se verificam no m ercado do trabalho .

Enfim, não nos parecem  economicam ente convincentes as teses que pro
curam  apontar como fatores, exclusivos ou preponderantes, do desemprêgo 
brasileiro:

1.°) os perm anentes deficits quanto à procura global dos bens e serviços;
2.°) os estáveis desajustes entre a produção e o consumo; assim como,
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3.°) o subequipam ento da economia em bens de capital e recursos 
d j  técnica.

E ’ egs prim eiros dois dêsses elem entos que se costum a atribu ir o desem 
prêgo endêmico, estrutural e perm anente nos países de economia industriali
zada; e ao te rc e iro __ o desemprêgo específico característico dos países sub
desenvolvidos do m undo.

Procurando resum ir e simplificar ao máximo a análise da  a tual crise no 
m arcado do trabalho nacional, estaríam os dispostos a considerá-la como 
resultante dos três seguintes elem entos distintos e independentes:

a'» dos ciclos conjuntureis que afetam  de m aneira particularm ente forte 
e aguda a economia brasileira, ainda fraca e cuja participação no in ter
c â m b i o  in ternacional continua lim itada a exportaçao apenas de alguns isolados 
artigos de produçSo prim ária (alim entos e m atenas-pnm as, vegetais e mi

nerais);
b s d-.s a lte r a ç õ e s  a c e n tu a d a s  d e  o rd em  m o n e tá r ia  (e n o r m e  su rto  in fla -
' ■ “■ ^v,Vinrão através de providências deflacionárias não pode, cionario, cuja aeDeiacau , . , , , x

tam p o u ’o, deixar de criar um a serie de graves problem as); e
c )  na d e s o r g a n i z a ç ã o  do próprio m ercado do trabalho  que, dado o 

dc-conhecím ento da orccura e  da oferta, e em  virtude de falta da compensação 
desejável dos deiicits e dos excessos da mao-de-obra, provoca fatalm ente o 
c h im -d o  “c h ó m a g e  i r i c t i o n n e l " , desemprêgo artificial, ccsual e  m arginal, que 
não reflete o verdadeiro equilíbrio virtual da economia de trabalho, considerada

e m  se u  c o n ju n to .
Or-i é fácil tirar dessa sum ária exposição conclusões práticas quznto  às
. ’ . . no desem prêgo. Evidentem ente, nada justifica um aprovidencias de com uait , . , ,  . , .

a titude dc. oassivismo fatalista com relaçao a esses m ales orgânicos da patologia
social do sistem a de livre em preendim ento.

E n f-en t-rd o  o problema de desemprêgo, o E stado  m oderno intervencio*
t r ês técnicas distintas e autônom as: insta está recorrendo as ire*

ão do desemprêgo m ediante providências econômicas e 
* prevença objetivo de supressão das suas principais causas

financeiras/subordinadas a ludid£S nos itens “A” e “B ” );
determ inantes (como sejam as a ^

, . ,^e medidas que têm  por objetivo a tacar o desemprêgo
II  um a serie q oof m e;0 do funcionam ento dos órgãos especiali

zem si m e s m o  , so re ^ 0' merCado do trabalho  (órgãos de colocação de 
xadoí; da adrmnistraç . ^ serviço de em prêgo), com atenção particu lar 
trabalho, bólsas de^ ‘ referidos no item  “C”; e, finalm ente,
voltada para os fe n o m e n o s

ões s e c u r i t á r ia s ,  assistenciais e  tu telares d a  política social
I I I  —  r e a l i z a ç o  efeitQ com 0 f,m de m inorar as conseqüênckr. sociais 

redistributiva, leva esemprêgo, assistência social aos desempregados, in
do  desemprêgo (seg trabalhadores despedidos) .
denizações patronais a ^

centrar o exame do problem a, sob o aspecto economico, 
Propomo-nos c s0iuções que se enquadram  nos program as definidos

social a adm inistrativo, n*s so
nos itens I I  e III*
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Sem nutrir ilusões exageradas de que as providências aludidas possam 
constituir eficazes panacéias contra essa grave enferm idade do organismo de 
economia adiantada, achamos que, em  sua falta, o com bate ao desemprêgo 
estaria fadado ao fracasso integral.

IV

Procuram os com provar que a razão do serviço de emprêgo latu sensu  
independe das flutuações que se verificam no m ercado do trabalho, de seu 
equilíbrio ou desequilíbrio.

Contudo, não há como negar que a incidência mais volumosa de desem
prêgo em presta à atuação dêsse serviço m uito m aior importância, em virtude 
do papel que pode desem penhar na reabsorção, pelo m ercado do trabalho, dos 
excedentes economicamente inativos.

Cumpre, pois, exam inar as principais funções que exerce o serviço de 
emprêgo:

a )  presta serviços relevantes aos em pregadores apresentando-lhes can
didatos devidam ente pré-selecionados, com todos os elem entos completos e 
objetivos a respeito da sua qualificação para  o emprêgo oferecido;

b )  a juda aos trabalhadores desempregados a encontrarem  o emprêgo 
que procuram  e os trabalhadores em pregados a m elhorar as condições de seu 
atual trabalho, em têrm os da remuneração, das condições de trabalho e do  
m elhor aproveitam ento de suas capacidades físicas, psíquicas e vocacionais;

c ) assegura, assim, o m aior rendim ento do trabalho através de m elhor 
distribuição da mão-de-obra entre vários setores de atividades, distribuição 
essa feita de acôrdo com as necessidades das em prêsas e as habilidades, 
qualidades e pendores dos trabalhadores;

d )  contribui, destarte, para a racionalização da adm inistração da eco
nomia privada ( “òusiness administration”) m ediante o m elhor ajuste en tre o 
trabalhador e o emprêgo que exerce;

e )  garante às pessoas que adquiriram  o devido treinam ento profissional 
possibilidades de aproveitarem  de modo economicam ente mais interessante 
êsses seus novos conhecimentos dentro da sua especialização;

t )  proporcionando m étodos suscetíveis de facilitar a transferência de 
trabalhadores de um a ocupação e de um a região para outra, perm ite o 
clearing interprofissional e inter-regional da mão-de-obra; assim compensa 
os deticits e os excedentes do m ercado do trabalho e prom ove a m aior 
m obilidade da mão-de-obra dentro dos lim ites em que possa apresentar 
vantagens para o trabalho, o capital e a coletividade nacional;

g )  constitui o instrum ento necessário da cam panha de produtividade, 
de vez que o não aproveitam ento dos recursos de trabalho braçal ou intelectual, 
significa desperdício incom patível com as finalidades dessa benéfica cam- anha;

h ) facilita estudos mais aprofundados do m ercado do trabalho, da sua 
situação atual e futura, m ediante publicação dos dicionários e catálogos de 
profissões, pesquisas profissiográficas, e observação sistem ática dos reflexos 
conjunturais, que fornece subsídios valiosos para a orientação dos program as 
de ensino profissional e formação vocacional;
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i)  onde existe o seguro-desemprego, perm ite averiguar a origem e a 
perm anência do estado de desemprêgo —  condição elem entar aquisitiva do 
direito a benefícios dêsse ram o de seguro social;

; )  compila e distribui aos interessados informações a respeito dos pedidos 
e das ofertas de emprêgo;

k') colabora com as organizações públicas, sem i-estatais e privadas na 
elabore ção e na perm anente revisão dos program as que visam a distribuição 
geográfica das em presas e a localização das realizações atinentes à habitação 
popular e ao serviço social;

/) põe em contato os trabalhadores e os empregadores, de forma a  lhes 
perm itir conhecer as suas necessidades e aspirações relacionadas com o 
m ercado do trabalho e os setores afins; e, enfim,

m )  possibilita a coordenação da colocação dos trabalhadores nacionais, 
inclusive os “m igrantes” nacionais, e a utilização mais conveniente e oportuna 
dos trabalhadores im igrantes de proveniência estrangeira.

U m a série de convenções e recomendações, aprovadas por várias sessões 
da Conferência Internacional do Trabalho, estabelecem  os princípios que 
devem reger a organização do serviço de em prego. N ao pretendem os esgotar 
aqui a lista com pleta dêsses atos da legislaçao internacional do trabalho,

, __ '  r e s o lu ç õ e s  das conferencias interam ericanas de
I r a b T h o V  seguridade social (inclusive a Conferência de M ão-de-Obras, p re
sidida pelo autor do presente artigo e realizada em Lima, em 1953), assim 
como por vários estudos dedicados a essa m atéria e elaborados pela R ep ar
tição Internacional do T rabalho . B asta enum erar algum as convençoes e 
recom endações relativas a êsse assunto: convenção sobre o desemprego (p ri
meira sessão de 1919); convenção de 1933, que preve a aboliçao das agencias 
privadas de colocação de trabalho com finalidades lucrativas; recom endação 
aprovada em  1944,'' na X X V I sessão realizada em Filadélfia e a convenção 
e recom endação sôbre o serviço de emprêgo, adotadas pela X X I sessão

( Genebra, 1948).
Como nos parece, nada poderia definir m elhor as funções desem penhadas 

pelo serviço de emprêgo do que a enum eração sum ária das. técnicas de rotina 
mais comuns e freqüentes a que está recorrendo, no in tu ito  de prom over a
colocação do trabalho .

A )  Com relação aos pedidos de trabalho:
I o) entrega do pedido de trabalho, preenchido pelo candidato, e em 

que êle indica todos os dados individuais, preparo vocacional, breve curriculum  
vitae  profissional, a informação se esta atualm ente em pregado, assim como 
menciona suas preferências quanto à natureza do em prego procurado, salarios, 
e tc  apresentando referências e atestados,

%k.°) entrevista pessoal com o candidato e eventual revisão da ficha de

pedido;
3.°) provas de aptidões (gerais, e eventualm ente, profissionais);
4.°) quando necessário, consulta quanto à reorientação e readaptação  

do candidato;
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5.°) na m edida da necessidade, comprovação das qualidades profissionais 
do  candidato por técnicos do Serviço de Em prêgo ou m ediante seu encam i
nhe m ento aos órgãos especializados que atuam  nesse setor;

6.°) verificação das informações prestadas pelo candidato;
7.°) preenchim ento dos com petentes registros (sobretudo do Registro 

de Pedidos de T rabalho) com os dados completos a respeito do candidato;
8.°) consulta ao Registro de Ofertas de Emprêgo; em  caso de falta de 

vagas para c trabalho procurado, torna-se necessário estabelecer contatos com 
outras em prêsas ou outros órgãos de colocação, no local ou fora do mesmo, 
para encontrar o emprêgo conveniente;

9.°) encam inham ento do candidato ao em pregador com um a carta do 
Serviço;

10.°) registro da solução dada a êsse caso pelo em pregador.

B ) Com relação às ofertas d e  emprêgo:
1.°) entrega da oferta de emprêgo, com todos os dados a respeito das 

características requeridas ( p . e x .  sexo, idade, experiência prévia, aptidões e 
qualidades), rem uneração oferecida, etc.;

2.°) comunicação (pessoal, telefônica ou por escrito) com o em pregador 
para com pletar os dados a respeito das suas exigências e preferências e 
averiguar se êle está interessado em provas de seleção;

3 ° )  eventual verificação in loco das condições de trabalho na emprêsa;
4.°) se fôr necessário, revisão ou complem entação do texto da ficha de 

oferta de emprêgo;
5.°) £ notação da oferta nos respectivos Registros (sobretudo no R e

gistro de Ofertas de E m prêgo);
6.°) procura no Registro de Pedidos de T rabalho dos candidatos que 

correspondam  às condições indicadas pelo empregador;
7.°) escolha do candidato, via de regra, segundo a  ordem  cronológica 

de inscrição no Serviço, porém, dentro de alguns critérios de antem ão estabe
lecidos, tam bém  com preferência concedida aos trabalhadores desempregados, 
trabalhadores com maiores encargos familiares, e tc .;

8.°) caso não seja possível preencher essa vaga recorrendo-se ao Registro 
de Pedidos de Trabalho, tom ar outras providências nesse sentido, procurando- 
se meios adequados para  atender às necessidades do em pregador.

Não nos parece necessário subm eter a um a análise porm enorizada as 
atuais realizações nesse setor, tôdas elas, de certo modo empíricas, desprovidas 
de necessárias bases técnicas, subequipadas e apenas extensivas a alguns 
isolados grupos profissionais, sem beneficiar o m ercado do trabalho no seu 
conjuhto. As atividades dispersivas, desconexas e descoordenadas das num e
rosas entidades públicas, autárquicas, sem iprivadas e privadas que funcionam 
nesse particular não podem  contribuir para a solução satisfatória do magno 
problem a nacional da organização eficiente das relações de em prêgo.

Q uanto a algum as categorias de trabalho não braçal, funcionam ainda 
algum as agências privadas de colocação de trabalho com fins lucrativos que 
operam  à base de comissões.
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,  foi feito entre nós um levantam ento de tôdas as num erosas bôlsas
trnh»ÍL 5 °  qU6 3tUam n6SSe Set° r’ Procurando organizar a colocacão de 

aouiho, dentro do conceito de serviço social de orientação econôm ica.
B asta m encionar alguns serviços de emprêgo de caráter público ("federais 

entro da alçada do M inistério do Trabalho, Indústria e Comércio; dois órgãos 
a realidade, ambos com âm bito de atuação lim itada ao D istrito  F ederal’ 
laduais e m unicipais), autárquicos, sindicais, associativos e relacionados com 

os Serviços Sociais patronais. Quanto a êstes últimos, convém destacar o 
luncionam ento dos serviços de colocação de trabalho  e reem prêeo em nitn 
D epartam entos Regionais do SESI (R io G rande do Sul através da cooperação 
com o Serviço de Colocação e Reemprêgo ali existente e, de forma autônom a- 
^ e s ra , Goias, M inas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Bahia e ParanáV  
^ a o  faltam  realizações congêneres dentro do âm bito dos dem ais três Servi™* 
Sociais patronais. ^

De acôrdo com os precedentes em alguns outros países que, de início 
1‘garam as prim eiras tentativas nesse sentido aos serviços de imigração (n  ex’ 
a lei estadunidense “Im igration Act” de 1907), tem  atualm ente a seu cargo 
a regularização do problem a de colocação no seu conceito mais am plo o  recém- 
criado Institu to  Nacional de Im igração e Colonização (I.N .I.C ) Essas ' 
portantes atribuições foram-lhe conferidas pela Lei n.° 2 .1 6 3  de 5 dp ’ ™ 
de 1954 e pelo Decreto n.° 36 .193 , de 20 de setem bro de 1954 (v e ja^e^o  
artigo 72 ) .  Entretanto , no breve período de seu pleno funcionam ento não 
lhe foi ainda possível organizar os serviços com a am plitude, profundidade e 
eficiência compatíveis com a relevância dêsse problem a, por falta sobretudo 
de recursos financeiros e adm inistrativos.

Não faltaram  nestes últimos anos iniciativas legislativas relacionadas com 
o setor em aprêço, entre as quais m erece especial referência o proieto 
visa a constituição, dentro do M inistério do Trabalho, Indústria e Comércio 
de um D epartam ento  Nacional de M ao-deO bra. Contudo, nenhum  desses 
Projetos foi aprovado até esta d a ta . N as últim as sem anas foi criada em bo 
hora pelo titu lar daquela pasta um a Comissão especial encarregada do ex 3 
Cessas momentosas e relevantes questões que assum iram  nova importâncfa™^ 
luz do agravam ento da situaçao no m ercado do trabalho; as conclusões 
daquela Comissão poderão apresentar subsídios de grande valor para a solução 
aqui pleiteada.

Convém a d ia n ta r  q u e  a II I  R eunião P le n á r ia  d a  In d ú str ia , r e a liz a d a  
R e c ife  e m  a g ô sto  d e  1957, d e p o is  de fo rm u la r  n a s “C o n sid e r a n d a ” a s  obser°  
vações se g u in te s :

“que o m ercado de trabalho nacional não apresenta mais o tradici i 
equilíbrio en tre a procura e a oferta de empregos; que ultim am ente anarÜ 
ceram  no panoram a do Brasil industrial fenômenos de desem prêgo e s h 
prêgo de vulto considerável, embora de caráter conjuntural e não e s tr^ iT " ? ' 
que, independentem ente dêsses sintomas de patologia econômica e social*^ ’ 
fazem sentir na nossa economia industrial, freqüentes casos de desaiustp ’ 
caráter subjetivo e objetivo, assim como m ovimentos caóticos e aná™ S' 6 
de migração interior; que um  dos mais acertados meios de com bate a ^ lcos 
males, é a organização racional e construtiva do m ercado de trabalh  CSSeS 
meio da criação e desenvolvimento dos serviços de emprêgo, capazes de°si por 

servir
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para a compensação profissional, interprofissional e inter-regional dos pedidos 
e das ofertas de emprêgo; que tais órgãos podem  prestar serviços de grande 
im portância tan to  aos empregadores, como aos trabalhadores da indústria” 
aprovou a recomendação (N.° 15-1) reproduzida a seguir:

‘'O desenvolvimento, de preferência dentro da órbita dos serviços sociais 
patronais, dos serviços de emprêgo, a serem encarregados da colocação da 
mão-de-obra e a favor da coordenação integral de tais serviços com os demais 
órgãos públicos e privados que atuam  nesse setor” .

V

Sèm ente depois dêsse exame sumário do panoram a da economia de 
trabalho brasileira é que podemos apresentar sugestões no que diz respeito à 
sua futura organização mais racional e mais proveitosa sôbre o duplo ângulo 
econômico e social.

Não nos parece oportuna a adoção im ediata de um a solução ideal, cal
cada nos moldes de serviços nacionais de emprêgo, existentes em vários países 
da Europa, América e A ustrália. D e mesmo modo, seria tam bém  prem atura 
a ten tativa no sentido de impor aos em pregadores e trabalhadores a utilização 
obrigatória dos serviços a serem reestruturados ou criados. T ais ambiciosas 
reform as encontrariam  um a série de dificuldades orçam entárias e adm inis
trativas, em parte relacionadas tam bém  com a falta de pessoal especializado e 
experim entado. D e qualquer modo, não podem ser realizadas a não ser por 
etapas consecutivas, bem planejadas e preparadas em todos os seus pormenores.

No entanto, desde já  poderiam  ser tom adas iniciativas im ediatas e de 
m enor alcance, que constituiriam  a prim eira fase dêsses relevantes trabalhos, 
isto é, as providências norm ativas e adm inistrativas atinentes à regularização, 
coordenação e entrosam ento das entidades já  existentes, a serem incorporados, 
de um  certo modo, num  sistema unificado de serviço de em prêgo.

1.°) Em  prim eiro lugar deveria ser disciplinado o funcionam ento das 
agências privadas e comerciais de colocação de trabalho, subm etendo-as a 
condições capazes de assegurar-lhe um a atuação impecável, sem as fraudes e 
os abusos que no m em ento possam com eter.

2.°) O desempenho das funções de colocação de trabalho pelos órgãos 
“sociais” já  existentes ou a serem porventura criados, seja qual fôr a sua 
natureza jurídica e estrutura, deverá depender da autorização especial, cuja 
concessão estaria sujeita aos requisitos A ) da sua plena integração no sistema 
geral de serviço de emprêgo e B ) do aperfeiçoam ento de suas técnicas de 
operação .

3.°) A outorga das autorizações e as dem ais providências coordenadoras 
levarão à padronização das fichas de procura e oferta de emprêgo, de todos 
os formulários usados nesse particular, dos livros de registro, e tc .

4.°) N a base das m edidas acim a aludidas deverá ser promovido, nos 
casos em  que isto fôr necessário, em vista de falta de compensação “infralocal” 
e “m fraprohssional” dos pedidos e das ofertas, o intercâm bio das fichas com 
as dem ais entidades afins e congêneres.

5.°) Tudo deverá ser feito para  reestru tu rar os serviços existentes, de 
lim itar seu âm bito de atuação, evitando-se os atuais paralelismos e duplicações,
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e preencher as lacunas no seu campo de ação, incentivando-se a criação de 
novos órgãos necessários para êsse efeito.

6.°) Todos os serviços acim a referidos funcionariam  sob o controle e 
fiscalização técnico-adm inistrativa de um  órgão supremo, dotado dos necessários 
poderes e recursos, sendo que o ponto de gravidade da sua organização deverá 
ser deslocado, em virtude da íntim a conexão dessa m atéria com os dem ais 
aspectos do trabalho, para o órgão suprem o da adm inistração do traba lho .

7.°) D e um  modo particular, deverá ser constituído, dentro do M inistério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, o serviço central, possivelm ente sob a 
form a de Divisão de M ão-de-Obra do D epartam ento Nacional do T rabalho .

S.°) A reform a em  questão não deverá consubstanciar quaisquer novos 
compromissos com relação aos empregadores, salvo um a obrigação legal cuja 
justificativa parece tão compreensível e convincente que dispensa quaisquer 
com entários porm enorizados: aviso ao com petente serviço central, nas con
dições a serem determ inadas em  detalhes, dos casos de despedida de seus 
trabalhadores, caso excedam o núm ero mínimo de p . e x .  20-50, e de fecha
m ento de suas em prêsas.

9.°) Ao serviço central deverão caber determ inadas atribuições no que 
diz respeito a setores correlativos do m ercado do trabalho, como sejam  a 
assistência aos desempregados e o seguro-desemprêgo, a orientação geral dos 
program as de ensino e formação profissional, a estatística de emprêgo e 
desemprêgo, os estudos e pesquisas do m ercado do trabalho, e tc .

10.°) Quanto aos problem as de emprêgo relacionados com as correntes 
migratórias, deverão ser conservados rigorosamente e respeitados os poderes 
específicos que com petem  ao I . N . I . C .

11.°) Caso fôsse considerada necessária a im plantação im ediata da 
reform a social relacionada com a  inclusão do seguro-desemprêgo no âm bito 
do nosso sistema previdenciário —  problem a exam inado a seguir no Ca
pítulo V I —  as recom endações aqui apresentadas deveriam  ser subm etidas a 
um a revisão in tegral. Nesse caso a solução m ais oportuna seria constituir 
um a entidade paraestatal sui-generis, cuja alçada abrangesse sim ultâneam ente 
os dois setores intim am ente entrelaçados: o serviço de emprêgo e o seguro- 
desemprêgo .

V I

E ’ difícil dissociar a reform a da organização racional do m ercado do 
trabalho, das providências relativas à indenização dos trabalhadores desem 
pregados .

A m elhor técnica que se oferece a êsse propósito é, sem dúvida alguma, 
a do seguro social do desemprêgo m ediante cobertura coletiva dêsse risco 
econômico-sccial e distribuição de seus encargos en tre  os trabalhadores, seus 
em pregadores e a coletividade nacional.

Esse ram o de seguros sociais am plia os sistem as previdenciários, cujo 
âm bito de atuação estava inicialm ente restrito  a riscos biofísicos e físico- 
profissionais.

Introduzido pela prim eira vez na Inglaterra em  1911, o seguro-desemprêgo 
vigora atualm ente em 23 países: em  16 —  sob a forma de seguro obrigatório,
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em 3 —  de seguro facultativo, e, enfim, em 4 —  dentro dos regimes-' especiais 
de indenizações aos trabalhadores desempregados. N o Hemisfério Ocidental 
êsse setor de seguros sociais existe apenas nos E . U . A .  e no C anadá. N a 
m aioria dos países latino-americanos —  particularm ente Brasil, Bolívia e 
G uatem ala —  continuam  ainda as soluções de indenização patronal por 
desped ida.

Sem atingir, pois, a am plitude territorial alcançada pelos demais ramos 
da Previdência Social, o seguro-desemprêgo tem, desde já, a sua posição 
assegurada no panoram a social do m undo.

Quanto às suas bases norm ativas internacionais, convém destacar que se 
encontram  na convenção (N.° 4 4 ) e recom endação (N .° 44) de 1934 e na 
convenção (N.° 102) sôbre as norm as mínimas de seguridade social de 1952

O desemprêgo, considerado como evento assegurável, é um a ocorrência 
fu tura e incerta quanto à sua realização e duração, afetando o orçam ento do 
trabalhador, suprimindo ou dim inuindo a sua renda e, às vêzes, aum entando, 
ao mesmo tempo, as suas despesas.

Quais são as principais vantagens atribuídas ao funcionamento do seguro- 
desemprêgo?

1.°) Proporciona distribuição eqüitativa dos ônus do desemprêgo entre 
o capital, o trabalho e a coletividade nacional, substituindo com proveito várias 
outras formas tècm cam ente defeituosas e rudim entares de amparo, cujos 
encargos oneram  consideràvelm ente, embora, às vêzes, sob forma disfarçada 
e invisível, a economia nacional.

2.°) Acumulando reservas destinadas às suas finalidades em  período 
de prosperidade, o seguro-desemprêgo perm ite fazer face a êsse risco, quando 
o fenômeno de desemprêgo aparece com m aior incidência em períodos de crise .

3.°) G arantindo aos segurados direito subjetivo a benefícios pecuniários, 
como contrapartida das suas contribuições, êsse instrum ento da política social 
constitui, sob o ponto de vista moral, um a forma de assistência às vítim as 
de desemprêgo, mais nobre e mais aceitável do que a degradante esmola da 
simples beneficência.

4.u) Com as prestações em espécie, destinadas a assegurar aos eco
nom icamente inativos os níveis modestos m as decentes de existência, êsse 
seguro proporciona em períodos de cojuntura desfavorável padrões mínimos 
de consumo popular, o que exerce influência benéfica sôbre o transcurso da 
crise m ediante reforço da  procura no m ercado nacional.

5.°) A existência do seguro-desemprêgo facilita a m anutenção de um a 
reserva de mão-de-obra, a que poderá recorrer a economia produtora, um a 
vez term inada a crise, para aum entar os quadros do operariado.

6 ° )  Possibilitando aos numerosos grupos da classe trabalhadora a satis
fação das suas elem entares necessidades nos períodos de graves transtornos 
econômicos, está prevenindo e, pobreza e contribuindo para a m anutenção do 
equilíbrio social.

O “reverso da m edalha” . Os defeitos do seguro-desemprêgc* são os 
seguintes: Acarretam  fatalm ente elevado ônus à economia, podendo, assim, 
até, em determ inadas condições, agravar ainda mais a c rise . D im inui os 
subjetivos incentivos econômicos ao reingresso dos desempregados na vida
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a tiv a . Considera-se tam bém , às vêzes, que o segii'o-desem prêgo não é neces
sário quando o volume dêsse fenômeno continua limitado; e que, por outro ledo, 
concedendo apenas benefícios a curto prazo, é incapaz de enfrentar tôdas 
as conseqüências sociais da crise aguda e dem orada.

A decisão a respeito da eventual introdução no Brasil dêsse ram o de 
seguros sociais não pode ser tom ada aprioristicam ente, sem am plcs e extensos 
eítudos prévios, nunca ainda levados a efeito em  nosso m eio.

Sem pretender, portanto, antecipar prem aturam ente a nossa opinião nesse 
difícil e complexo problem a, desejam os apontar algum as teses prelim inares 
de valor quase axiomático que terão de ser rigorose m ente levadas em consi
deração quando da solução final dessa m atéria, atualizada por vários projetos 
legislativos em andam ento no Congresso N ccional:

I —  O seguro-desemprêgo não poderá ser im plantado sem um a apreciação 
criteriosa de suas bases atuariais. Apesar de óbvias dificuldades que oferecem 
a:s estim ativas necessárias para  a determ inação de seu provável custo, difi
culdades essas consideravelm ente superiores aos cálculos de probabilidade com 
relação aos eventos biodem ográfico. (p .  ex. nascimento, m orte e velhice), 
é evidente que, sem tais estudos atuariais, a determ inação das taxas de bene
fícios e de contribuições ficaria arb itrária, desprovida de fundam entos ne
cessários .

II  —  O pré-requisito elem entar dos cálculos atuariais acim a aludidos tem  
que constituir a com pleta estatística de emprêgo e desemprêgo, aindr, na 
realidade, inexistente, lacuna essa que tem  que ser preenchida com u rgência .

I I I  —  A reform a social securitária em aprêço é absolutam ente insepa
rável da revisão sim ultânea das norm as de legislação tu te la r trabalh ista 
relacionadas com a estabilidade e as indenizações aos trabalhadores despedidos. 
Seja como fôr, seria contraproducente facultar a acum ulação dos benefícios 
“patronais” correspondentes a dois referidos institutos de direito de trabalho, 
com as prestações a serem concedidas por êsse novo ram o de seguros socicis.

IV  —  M erece sim ultâneam ente o mais aten to  exame a revisão das obri
gações patronais acim a aludidas no sentido de transferir a responsabilidade 
financeira que incum be individualm ente a cada um  dos em pregadores com 
todos os notórios defeitcs da técnica inerente a essa solução, para a órbita 
das soluções institucionais de responsabilidade coletiva patronal, em bora não 
necessàriam ente de caráter nitidam ente securitário, possivelm ente “para- 
securitário”. Existem  no Brasil vários projetos interessantes nesse sentido, 
como, aliás, não faltem  tam bém  numerosos trabalhos congêneres em vários 
países da América L atina e do O riente Próximo, onde ainda perm anecem , 
nesse particular, sistemas de am paro patronal individual eos desem pregadcs, 
em bora condenados unânim em ente pela doutrina e acerbam ente criticedos 
pelo B ureau Internacional do T rabalho . Pois bem, 3ntes de se chegar a um a 
conclusão definitiva quanto à justificativa do seguro social contra o desem 
prêgo propriam ente dito, é necessário esclarecer essa prelim inar, isto é, a 
possibilidade e a conveniência da reform a ultim am ente aludida, de alcance 
relativam ente menor, e que, a rigor, poderia ser enquadrada no cam po de 
atuação dos serviços sociais patronais de caráter essistencial (S E S I e SESC ).
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V  —- O  serviço de emprêgo pode funcionar sem o seguro-desemprêgo. 
M uito pelo contrário, o seguro-desemprêgo não pode desem penhar as suas 
funções indenizadoras sem existência daquele serviço, imprescindível para a 
averigueção da origem e perm anência “involuntária” do “estado de desem
prêgo” . A interdependência entre êsses dois serviços faz com que a fórmula 
ideal de organização consiste em integrar ambos num a entidade só, que, assim, 
concentraria em suas mãos todos os múltiplos aspectos do problem a em foco. 
P o r conseguinte, em tôdes as providências, mesmo de caráter provisório, de 
emergência, dev.e ser evitado tudo o que possa dificultar a futura adoção de 
ta l solução m áxim a.

V I —  D eve ser de antem ão afastada a regulam entação que, à prim eira 
vista, possa oferecer certos atrativos, e que visaria à  simples inclusão da 
cobertura do risco de desemprêgo no campo das existentes instituições de 
Previdência Social. T al solução aparentem ente lógica tem  que ser rejeitada 
pelas seguintes razões:

a )  A notória situação precária da Previdência Social, com elevados 
cleíicits atuariais e envolvida em consideráveis dificuldades econômicas e 
financeiras.

£>) As responsabilidades e os encargos das instituições de Previdência 
Social aum entam  num  ritm o vertiginoso, mesmo fora de seu próprio campo 
de operação, de m odo que não podem  mais fazer face de modo plenam ente 
satisfatório às suas obrigações tradicionais e rotineiras.

c )  Essa nova e considerável am pliação do atual âm bito de funciona
m ento da Previdência Social torna-se, ademais, inadmissível, às vésperas da 
reform a orgânica, ou pelo menos adm inistrativa, da Previdência Social que 
profundam ente transtornará tôda a sua estru tura organizacional num  sentido 
dificilm ente com patível com os requisitos específicos do seguro-desemprêgo.

d ) Como o dem onstra a abundante experiência com o funcionam ento 
da legislação social, estrangeira e internacional, nada justifica a unificação, 
dentro de um  único regime, mesmo com separação das suas respectivas bases 
financeiras, 1) do seguro social aplicável à cobertura de riscos tais como 
invalidez, velhice, enferm idade, acidente, e tc . e 2 ) do seguro social contra os 
eventos aleatórios de natureza econômica como o desemprêgo. Evidentem ente, 
não som ente é diferente a índole dêsses riscos, como tam bém  têm  que divergir 
consideràvelm ente os processos adm inistrativos relacionados com a im ple
m entação dos respectivos ram os de seguro social.

e )  Enquanto  a cobertura dos riscos biofísicos e físico-profissionais pode 
ser, a rigor, entregue às entidades seguradoras de caráter profissional ou semi- 
profissional, como acontece no Brasil, essa fórm ula é incom patível com o 
seguro-desemprêgo, de vez que exclua a devida com pensação dos riscos, cuja 
incidência pode variar m uito de um  para  outro setor das atividades 
econôm icas.

V II —  Finalm ente, convém observar que o período de conjuntura atual 
no m ercado do trabalho  parece, em tese, propício para  o cum prim ento da 
reform a em questão. Com efeito, as condições de crise aguda no m ercado do 
trabalho  dificultariam , por razões de caráter financeiro, a introdução do seguro-
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desem prêgo. E, por outro lado, a conjuntura oposta, de pleno em prêgo e 
ia lta  absoluta dos fenômenos patológicos a cujo com bate se destina, cria 
naturais resistências psicológicas contra a sua adoção. É  exatam ente no 
período mais ou menos conforme às condições atuais da economia de trabalho 
brasileira —  nem de crise generalizada nem  de absoluto equilíbrio —  que 

•entraram em vigor alhures as principais reform as orientadas nesse sentido.

*  *  as

Suponhamos que fôsse necessário optar por um a das duas reform as acima 
expostas: serviço de emprêgo ou seguro-dcsem prêgo.

Ora, nesse caso, não hesitaríam os afirm ar que deveria caber absoluta 
prioridade à prim eira, economicam ente m ais construtiva, financeiram ente 
m enos onerosa e capaz de prestar serviços relevantes à economia social, 
independentem ente dos ciclos variáveis da conjuntura —  e não à segunda, 
m eram ente redistributiva, com as suas funções limitadas, em  últim a análise, 
ao  período de crise.


